
SÚMULA Nº 7 

 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. 

 

O salário-de-contribuição não é integrado pelo aviso prévio indenizado, mas tão 

somente pelas parcelas que remuneram o trabalho efetivamente prestado ou o tempo à 

disposição do empregador, não servindo de base de incidência de contribuição 

previdenciária. 


